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CONTRATO N° 20220115 

O Município de PARAUAPEBAS, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede no MORRO DOS VENTOS, S/N, QD. ESPECIAL, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 22.575.249/0001-68, pelo Sr, JOSÉ LEAL NUNES e, de outro 
lado a firma, M C LEOTTI EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 11.287.970/0001-36, 
estabelecida na RUA 16, N° 142, QD 68, LT 19, BAIRRO UNIÃO, na cidade de Parauapebas-PA, 
CEP 68515-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr.(a) MAISA CARVALHO LEOTTI, residente na RUA JERUSALÉM, SN, QD 24, LT 13, 
VILA RICA, na cidade de Parauapebas-PA, CEP 68515-000, portadora do CPF 753.415.572-04, 
têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o 
Edital do Pregão Eletrônico n° 8/2020-0I3PMP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares do Decreto Federal n° 
10.024, de 20 de Setembro de 2019, Decreto Municipal n° 520, de 28 de Abril de 2020 e alterações 
posteriores, da Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de 
Agosto de 2.000, do Decreto Federal 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, do Decreto Municipal 
071/2014, do Decreto Federal 8.538/2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 
2006 e suas alterações posteriores, e da Lei Complementar Municipal n° 009/2016, utilizando-se 
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores e 
demais normas aplicáveis ao caso, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O fornecimento de peças, equipamentos e serviços de manutenção do sistema de fornecimento 
de água potável (bebedouro industrial, limpeza de caixa d'água, torneiras e tubulações em geral) 
das Escolas Municipais e setores da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de 
Parauapebas, Estado do Pará. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES 	 UNIDADE UAN1 12ADE VALOR 3NITA010 VALOR TOTAL 

265490 Elemento filtzaste de molipropileno 	(refil) 	modelo 5 	UNIDADE 1.425,00 33,000 42.750,00 
filter flue 0.3/4 compativ - Marca. 	PLANETA AGUA 

Elemento filtrante de 	polipropileno 	(refil) 	modelo 5 
falter flue 9.3/4 	compativel 	para 	hidro 	íilter 	000 
9.3/4. 	com eficiência 	de retendo de particulas classe 
011, 	de 5 micra, 	ideal para retenção de particulas como 
areia, 	barro, 	ferrugem e outros. 

265491 Elemento filtraste de carvão ativado 	(Relil) 	modelo 	UNIDADE 1.425,00 40,000 57.0001 00 
5 filter flue 9.3/4" ER Car - Marca. 	PLANETA AGUA 
ElementoIiltrastn de 

	
carvão 	ativado 	(Rfil) 	modelo 5 

fi]ter 	flua 	9.3/4" 	RR 	Carbom 	, 	com prata, 	ideal para 
reduziro cloro e os sabores desagradáveis da água dc 5 
micra, 	coro eficiência 	de 	partículas 	classe 	Iii, 	e 
eficiência de redução de cloro 	livre classe 	1. 

265492 filtro para águamodelo 90 13R 9.3/4" e 	1/2' B. 	50 li 	UNIDADE 114,00 121,000 13.690,00 
'ter Fls., 	classilicaçlo e - Marca. 	PLANETA ACUA 
Filtro para água 	modelo 	?P 	BR 	9.3/4" 	e 	1/2' B. 	50 
Filton 	Elos, 	classificação 	eficiência 	do 	retenção de 
osrt 	ouias Classe 	LII, 	vazão 	nominal 	de 	1200 	L/H, 
pressão de operação 40 moa máxima - 2 mcx mínima, e sue 
atende as especificações 	de 	norma 	14.909/2004. 
dimensões de 31 	cm de altura X 12.5 cm de •diâmetro copo 
de pó! imropiiens. 

265493 Micro-ventilador 	1/42 bav. 	Felsue plástico weg. 	Doar 	UNIDADE 95,00 43,010 3.800,00 
isado a Bebedouro Induntri 	Marca. 	fLUIR 
Micro-ventilador 	1/43 div. 	Helise 	plástico 	weg. 
Destinado a Bebedouro 	Industrial 	modele 	Central 	de 
água. 

265494 Termostato de Bebedouro tipo central.. 	- Marca. 	COR 	UNIDADE 29,30 35,031 990,00 

265495 Torneira cromada com rosca 	1/2 tamanho médio.. 	- Mar 	UNIDADt 237,30 40,000 0.490, 00 
cx.: 	OCO 

265496 Torneira de bóia para caixa digna 1/2 	(CO 	15).. 	- Ma 	UNIDADE 95,01 30,001 2.850,00 
ccx. 	lCD 

205497 Torneira de pressão 	. 	- Marca., 	:Co 	 UNIDADE 042,03 30,001 4.260,00 
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265498 Reparo de torneira para bebedouros . - Marca.: ICO 	UNIDADE 
265499 Filtro de entrada de água em aço inox, especifico em UNIDADE 

retenção de barro, arei - Marca.: FUSATI 
Filtro de entrada de água em aço inox, especifico em 
retenção de barro, areia, limo e lodo, contendo quartzo 
I, quartzo II, dolomita, feldespato. Com  valvúla de 
monocomando, com sistema de filtragem, retrolavagem, e 
drenagem, com período minino de troca dos elementos 
filtrantes de 30 meses, garantia do tanque de 5 anos, 
com vazão de 1000 litros hora. 

265501 Filtro de entrada de água em aço inox, especifico em UNIDADE 
retenção de barro, areia - Marca.: FUSATI 
Filtro de entrada de água em aço inox, especifico em 
retenção de barro, areia, limo e lodo, contendo quartzo 
I, quartzo II, dolomita, feldespato. Com  valvúla de 
monocomando, com sistema de filtragem, retrolavagem, e 
drenagem, com período minino de troca dos elementos 
filtrantes de 30 meses, garantia do tanque de 5 anos, 
com vazão de 3.350 litros hora 

265502 DOSADOR DE CLORO EM TABLETESO: tablete de tricloro i UNIDADE 
socianúrico 90% é adicionad - Marca.: GENCO 
DOSADOR DE CLORO EM TABLETESO: tablete de tricloro 
isocianúrico 90% é adicionado, na dosagem correta, pela 
própria água que passa pelo interior do aparelho 
(sistema Venturi). Por não ser elétrico, dispensa a 
ligação em paralelo com as bombas de recalque ou a 
instalação de válvulas 	de 	fluxo como as bombas 
dosadoras eletrônicas. Serve para todas as bitolas de 
tubo, mediante niples de redução. Recomenda-se ajustar 
a válvula dosadora do aparelho com auxilio do kit para 
determinar o teor de cloro da água. Vazão de até 5.000 
1/h; Pressão Máxima - 3,5 Kgf/cm'; Conexão - 1-1/2" 

265503 TABLETE DE TRICLORO ISOCIANÚRICO 90 %: Tabletes de 2 UNIDADE 
0 e/ou 200 gramas com Regi - Marca.: GENCO 
TABLETE DE TRICLORO ISOCIANÚRICO 90 %: Tabletes de 20 
e/ou 200 gramas com Registro na ANVISA com Autorização 
3021278, Registro 32127.0013/003-1, 	 Categoria: 
DESINFETANTES DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO. 
O produto 
tem como composto 	o 	tricloro-s-triazinatriona um 
composto clorado anidro disponível em duas granulações 
(pó ou granulado), sendo anidro, branco e com odor 
pronunciado de cloro. 	Utilizado em formulações de 
sanificantes, produtos para 	desinfecção 	hospitalar, 
misturas anidras de sanitizantes e detergentes para 
aplicação industrial e institucional, formulações de 
produtos para tratamento 	de 	água 
entre 	outras 
aplicações. O tablete de tricloro é altamente eficaz na 
desinfecção de água, podendo ser utilizado em dosadores 
automáticos ou não automáticos instalados nos sistemas 
de distribuição ou nas 	tubulações de água. 
Os 
dosadores, pela passagem contínua de água, permitem a 
erosão dos tabletes que "liberam" o cloro em quantidade 
constante e desejada 	através 	da 	regulagem do 
dosador. 

265504 Limpeza de elemento filtrante de carvão ativado e po SERVIÇO 
lipropileno (refil) . - Marca.: M C LEOTTI 

265505 Limpeza geral nos bebedouros externo e interno com d SERVIÇO 
esinfecção do reservatóri - Marca.: M C LEOTTI 
Limpeza geral nos bebedouros externo e interno com 
desinfecção do reservatório de água com cloro. 

265506 Conserto tipo vazamento em bebedouro industrial ou c SERVIÇO 
entrai de água com capacid - Marca.: M C LEOTTI 
Conserto tipo vazamento em bebedouro industrial ou 
central de água com capacidade de 100 ou 200 litros. 

265507 Serviço de troca de elemento filtrante (REFIL) nos b SERVIÇO 
ebedouros . - Marca.: M C LEOTTI 

265508 Serviço de troca de reparo de torneiras para vedar v SERVIÇO 
azamentos . - Marca.: M C LEOTTI 

265509 Troca de ventilador 1/40 Biv. Helice plastico de beb SERVIÇO 
edouro industrial . - Marca.: M C LEOTTI 

265510 Limpeza de caixa d'àgua 30.000 lts, com água clorad SERVIÇO 
a para desinfecção da cai - Marca.: M C LEOTTI 
Limpeza de caixa d'àgua 30.000 lts, com água clorada 
para desinfecção da caixa e tubulações das unidades 
escolares e prédio da secretaria de educação. 

265511 Limpeza de caixa d'àgua 15.000 lts, com água clorad SERVIÇO 
a para desinfecção da cai - Marca.: M C LEOTTI 
Limpeza de caixa d'àgua 15.000 lts, com água clorada 
para desinfecção da caixa e tubulações das unidades 
escolares e prédio da secretaria de educação. 

265512 Limpeza de caixa d'água 10.000 Its, limpeza geral co SERVIÇO 

75,00 	 350,000 	26.250,00 
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m água clorada para desinfe - Marca.: M C LEOTTI 
Limpeza de caixa d'água 10.000 Its, limpeza geral com 
água clorada para desinfecção das caixa d'água e 
turbulaçôes das unidades 	escolares 	e predios da 
prefeitura deste município. Em fibra 

265513 Limpeza de caixa d'água 5.000 Its, limpeza geral com SERVIÇO 
água clorada para desinfe - Marca.: M C LEOTTI 
Limpeza de caixa d'água 5.000 Its, limpeza geral com 
água clorada para desinfecção das caixa d'água e 
turbulaçóes das unidades escolares e predios da 
prefeitura deste município. 

265514 Limpeza de caixa d'água 3.000 Its, limpeza geral com SERVIÇO 
água clorada para desinfe - Marca.: M C LEOTTI 
Limpeza de caixa d'água 3.000 Its, limpeza geral com 
água clorada para 	desinfecção das caixa d'água e 
turbulaçôes das unidades 	escolares e predios 	da 
prefeitura deste municipio. 

265515 Limpeza de caixa d'água 2.000 Its, limpeza geral com SERVIÇO 
água clorada para desinfe - Marca.: M C LEOTTI 
Limpeza de caixa d'água 2.000 Its, limpeza geral com 
água obrada para 	desinfecção das caixa d'água e 
turbulaçOes das unidades escolares e predios da 
prefeitura deste municipio. 

265516 Limpeza de caixa d'água 1.000 Its, limpeza geral com SERVIÇO 
água clorada para desinfe - Marca.: M C LEOTTI 
Limpeza de caixa d'água 1.000 Its, limpeza geral com 
água clorada para desinfecção das caixa d'água e 
turbulações das unidades 	escolares 	e predios da 
prefeitura deste município. 

265517 Instalação de bebedouro industrial modelo central d SERVIÇO 
e 200 litros com uma cub - Marca.: M C LEOTTI 
Instalação de bebedouro industrial modelo central de 
200 litros com uma cuba em granito, sendo 02 torneiras 
para água gelada, mais uma cuba para água natural, esta 
em louça, medindo no total, 1.20cm de largura e 0,80cm 
de altura, com revestimento na parede com cerâmica na 
cor branca de 0,60 de altura e lateral direita e 
esquerda com 0,60 	cm,tubulação de água gelada com 
revestimento com esponjoso 	e 	fita de 	isolamento 
térmico. Com  visita técnica 

265518 Instalação de bebedouro industrial modelo central d SERVIÇO 
e 200 litros com uma cu - Marca.: M C LEOTTI 
Instalação de bebedouro industrial modelo central de 
200 litros com uma cuba em granito, sendo 03 torneiras 
para água gelada, mais uma cuba para água natural, esta 
em louça, medindo no total, 1.60cm de largura e 0, 80cm 
de altura, com revestimento na parede com cerâmica na 
cor branca de 0,60 de altura e lateral direita e 
esquerda com 0,60 	cm,tubulação de água gelada com 
revestimento com esponjoso e 	fita de 	isolamento 
térmico. Com  visita técnica 

265519 Instalação de bebedouro industrial capacidade de 20 SERVIÇO 
o litros, com instalação - Marca.: M C LEOTTI 
Instalação de bebedouro industrial capacidade de 200 
litros, com instalação de ponto de água e esgoto e 
instalação elétrica. 

265521 Instalação de bebedouro industrial capacidade de 10 SERVIÇO 
o litros, com instalação - Marca.: M C LEOTTI 
Instalação de bebedouro industrial capacidade de 100 
litros, com instalação de ponto de água e esgoto e 
instalação elétrica. 

265522 serviços de analise físico quimica e bacte rologica. SERVIÇO 
P14 - Manganes, Ferro, Cio - Marca.: M C LEOTTI 

serviços de analise físico quimica e bacte rologica. P14 
- Manganes, Ferro, 	Cloro, 	Micro biológico, Ecoli, 
Temperatura, Gosto, Sabor,Coliforme 	Totais 	e Termo 
Tolerantes. De acordo com a portaria 2914. 

265523 PLANO DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO E MONITORAMENTO DE QIJA SERVIÇO 
LIDADE DE ÁGUA NAS ESCOLA - Marca.: M C LEOTTI 
PLANO DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO E MONITORAMENTO DE 
QUALIDADE DE ÁGUA NAS ESCOLAS: A empresa terá como 
responsabilidade as seguintes atividades: Instalação de 
dosadores de cloro 	em 	todas as unidades com 
monitoramento mensal do tratamento (dosagem de cloro e 
retro lavagem do 	sistema), assessoria técnica para 
tratamento de água potável, reposição do cloro, emissão 
de relatório de atividades, substituição dos elementos 
filtrantes de polipropileno de 05 micras, elementos 
filtrantes de carvão ativado compactado de 05 micras 
conforme a saturação; reposição e/ou substituição do 
meio filtrante especifico para retenção de Ferro Total 
e Manganês conforme a necessidade; 

9,00 
	

3.200, 000 
	

28.800,00 

	

28,00 	 1.000,000 
	

28.000,00 

	

28,00 	 1.000,000 
	

28.000,00 

	

133,00 	 650,000 
	

86.450,00 

	

75,00 	 650,000 
	

48.750,00 

VALOR GLOBAL R$ 	854.664,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato é de R$ 854.664,00 (oitocentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e 
sessenta e quatro reais). 

2. Em caso de prorrogação do prazo de fornecimento, devidamente justificada e autorizada, que 
resulte o contrato em período superior a 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajustamento de 
preços, com base na variação efetiva, do período, aplicando - se o índice de IGP - M, com data - 
base referente à da apresentação da proposta de preços, desde que haja interesse das partes e desde 
que solicitado pela Contratada. 

2.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, devidamente justificado e concordado entre as partes, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

2.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

2.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico n° 8/2020-013PMP, 
realizado com fundamento do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de Setembro de 2019, Decreto 
Municipal n° 520, de 28 de Abril de 2020 e alterações posteriores, da Lei n° 10.520, de 17 de Julho 
de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de Agosto de 2.000, do Decreto Federal 7.892, de 23 
de Janeiro de 2013, do Decreto Municipal 071/2014, do Decreto Federal 8.538/2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, e da Lei 
Complementar Municipal n° 009/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666, 
de 21 de Junho de 1993e suas alterações posteriores e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de 
assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com inicio e vencimento 
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nos 
moldes do art. 57, II. da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1. Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos no Edital; 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 

les 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	Fis____ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
4 	 ' 

A 
Rubri, 

1,2. Acompanhar e fiscalizar a entrega do material por meio de um representante da Secretaria 
requisitante, especialmente designado; 

1.3. Devolver o material caso não atenda às exigências do edital, devendo a Contratada fazer a 
respectiva reposição. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
1) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2. Arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes a entrega e qualidade do material 
objeto desta licitação. 

1.3. A Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão, do preposto ou representante da CONTRATADA, a Prefeitura Municipal de 
Parauapebas, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - SEMED; 

1.4. Realizar avaliação inicial para verificação da situação atual, com emissão de relatório; 

1.5. A empresa vencedora tem que manter pelos menos um posto ou uma representação no 
Município de Parauapebas com telefone fixo e mão de obra especializada para atendimento 
emergencial. 

1.6. Fornecer pessoal para a entrega do material, devendo arcar com a remuneração e os demais 
encargos trabalhistas, fiscais, previ denciários, comerciais e outros, decorrentes da contratação, 
inclusive seguro cobrindo "riscos diversos", além de taxas e impostos, sem nenhum ônus para o 
CONTRATANTE; 

1.7. Entregar o material no prazo previsto na ordem de entrega; 

1.8. Os serviços solicitados pela Fiscalização da SEMED deverão ser executados no prazo máximo 
de até 2 (duas) horas após a efetiva comunicação à Contratada, visto se tratar de serviços que 
podem implicar em riscos à saúde da Comunidade Escolar; 

1.9. Proceder, às suas expensas, a substituição do material que não atender as exigências do edital; 

1.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
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1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

1.12. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração do 
CONTRATANTE; 

1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto e execução dos serviços ou em conexão com 
ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1, Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

.1. Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
Administração do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1. O local de execução será nos prédios que atendem o sistema municipal de ensino da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de Parauapebas, Pará, conforme baixo. 

N° Escolas - Zona urbana Endereço 

01 E.M,E.F, ANTONIO MATOS Rua Santa Maria SIN 
 

Bairro: Nova Vida 
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02 CEPEJA 01 Av. Castelo Branco n.65, Rio Verde 
2.1 CEPEJA 02 Av. Havana q. 29, lt 23 - Vila Rica 

3 
E.M.E.F. BENEDITO Rua Maná Garrincha 574 entre a Rua Aracajú e a 

MONTEIRO Rua São Jorge Bairro: Guanabara 
3.1 EXT. BENEDITO MONTEIRO  

4 E,M.E.F, CARLOS DRUMMOND Rua Santa Rita, 71 - Rio Verde 

5 E.M.E.F. CARLOS HENRIQUE Rua Lauro Corona Qd. Especial, Bairro da Paz 

5.1 
E.M.E.F. CARLOS HENRIQUE 

(anexo)  

6 E.M.E.F. CECÍLIA MEIRELES 
Rua L, Quadra Especial - B. União 

7 E.M.E.F. CHICO MENDES Rua 3, Quadra Especial, Cidade Nova 

8 
E.M.E.F. DOMINGOS 

Cristóvão Colombo, Qd, 17 B. Habitar Feliz 
CARDOSO  

9 
E.M.E.F. CRESCENDO NA Av. Quilombo dos Palmares, Lt. Especial, Palmares 

PRATICA II 

10 E.M.E.F. DOROTY STANG 
AV. B. Q.277. LT 05 e 06 B. Cidade Jardim 3U 

etapa 
10.1 DOROTY STANG (anexo) Av. J 1 - lotes de 52 a 54 - Cidade Jardim 

11 E.M.E.F. EDUARDO ANGELIM 
Av. Evandro Chagas, QD Especial Bairro Rio 

Verde 

12 
E.M.E.F. ELISALDO RIBEIRO 

Rua Rogério Cardoso n° 602 Bairro: Liberdade II 
DE FARIAS  

13 E.M.E.F. EUNICE MOREIRA Rua Luanda Qd. Especial, Vila Rica 

13.1 EUNICE MOREIRA (ANEXO) Rua Canada - Qd Especial --Vila Rica 

13.2 EUNICE MOREIRA (ANEXO) Rua Frankfurt, 48 - Vila Rica 

14 E.M.E.F. EURIDES SANTANA 
Rua AQD Especial - Rio Verde 

Rua Paulo Afonso Qd. 35 Especial, Bairro 
15 E.M.E.F. FARUK SALMEN 

Guanabara 
15.1 FARUK SALMEN (anexo)  

16 E.M.E.F. FERNANDO PESSOA Rua 35, Qd, especial Bairro dos Minérios 

16.1 
E.M.E.F. FERNANDO PESSOA 

Rua V06, Cidade Jardim 
(anexo)  

17 E.M.E.F. IRMÃ LAURA Rua Aurélio Dias QD, Especial - Bela Vista 

18 E.M.E.F. JEAN PIAGET Rua Goiás, Quadra Especial - Liberdade 

19 
E.M.E.F. JOÃO PRUDÊNCIO DE 

Rua C,c/ Rual Quadra Especial Bairro Primavera 
BRITO  

20 
E.M.E.F. JOÃO EVANGELISTA 

Rod. Vicinal 1- DQ Especial 
ARAÚJO DE OLIVEIRA 

21 E.M.E.F. JOZIAS LEÃO 
Rua Vereador João Brito, Qd. Especial, Lt. 18, 

Bairro Maranhão 

22 
E.M.E.F. LUÍZ MAGNO DE 

Rua A 15 QD, Especial Bairro Amazônia 
ARAÚJO  

23 E.M.E.F. MACHADO DE ASSIS Rua Afonso Armo N° 378 B- da Paz 
24 E.M.E.F. MÁRIO LAGO AV, V.S 10— B. Califórnia 

24,1 E.M.E.F. MÁRIO LAGO (anexo) AV, V.S 10— B. Califórnia 
25 E.M.E.F. MILTON MARTINS AV. Carajás n'635, LT 04 E 05 Bairro Nova 
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Carajás 

26 E.M.E.F. NOVO HORIZONTE 
Av. Jardim Canadá Bairro Novo Horizonte 

26.1 NOVO HORIZONTE (anexo) Rua 81 - Quadra 12 lote 12 - Jardim Canadá 

27 E.M.E.F. NELSON MANDELA 
Rua Espanha esp. Antiga UTC Bairro habitar feliz 

02 

28 E.M.E.F. OLGA DA SILVA 
Rua Santo Antônio s/n Bairro Altamira 

28.1 OLGA DA SILVA (anexo) Rua Santo Antônio, 1145 - Quadra 15 - lote 10 

29 
E.M.E.F. OZIEL ALVES 

Rua 22 de Março - QD Especial SIN 
PEREIRA  

30 
E.M.E.F. PAULO FONTELLES 

Rua Rio de Janeiro, Quadra Especial, Rio Verde 
DE LIMA  

31 E.M.E.F. PAULO FREIRE 
Rua Porto Velho, QD, Especial 

Palmares-I 

32 E.M.E.F. PLÁCIDO DE CASTRO 
Rua Jorge Amado S/N Bairro Bela Vista 

33 E.M.E.F. PRIMAVERA Rua Manaus, 89, Primavera 

34 E.M.E.F. SANDRA MARIA 
Rua Central n 123 - Bairro Novo Brasil 

35 E.M.E.F. TEREZINHA DE JESUS Av. F. Qd. Especial Bairro: CIDADE JARDIM 

35.1 TEREZINHA DE JESUS (anexo) Rua dos IPÊS - Quadra 30.- lote 21- Cidade 

36 ALMOXARIFADO Rua B, 223 - Cidade Nova 

37 
BIBLIOTECA DA ESCOLA 

Rua D, Quadra Especial - Cidade Nova 
CHICO MENDES  

38 
CEUP - CENTRO 

Rua A- Cidade Nova  
UNIVERSITÁRIO  

39 ESPAÇO PEDAGÓGICO Rua D, 629 - Cidade Nova 
40 GARAGEM DA SEMED PA-275, Km 57, zona rural 

41 
CASAS DOS DEFICIENTES 

VISUAIS  

42 
COMEPA —APOIO 

Rua N, 339-União 
ADM.PEDAGOGICO  

43 EJA - ENSINO MÉDIO Av. Guanabara, 83 - Rio Verde 
44 NAPP Rua Araguaia, 161, Qd.2, Lt.220 - Paz 

45 
GALPÂO PEDAGOGICO 

AV. Bom Jardim, 1.454, QD 37, LT 23 - Betânia 
(DEPOSITO)  

46 
GALPÃO PEDAGÓGICO 

AV. H, QD 25, LT 01 - Cidade Jardim 
(DEPOSITO)  

47 CASA DOS PROFESSORES Rua Nova, 49 - Centro - Vila Paulo Fonteles 
48 CASAS DOS PROFESSORES Vila Nova, 38, Centro -Vila Paulo Fonteles 
49 CASAS DOS PROFESSORES AV. Principal, 34 - Cedere 1 

Escolas - Infantil Endereço 

53 E.M.E.I. ANA M  MACHADO Rua Paulo a Afonso N° 421/423 B- Guanabara 
54 E.M.E.I. COMECINHO DE VIDA Av. Brasil, 32, Bairro Rio Verde 
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55 E.M.E.I. CORA CORALINA Rua G-06,Q 142,LT 03, Bairro Jardim Ipiranga 

56 
E.M.E.I. CRIANÇA 
ESPERANÇA Rua A 151 Qd. Especial, Bairro Cidade Nova 

57 E.M.E.I. DEISY LORRANE 
A.V. Salvador flausino, Esq. C/ a Rua Amapá LT, 
Especial, Bairro: Novo Brasil. Enfrente a Escola 
adventista. 

58 E.M.E.I. DONA ROSA Rua Topázio, 03/ Bairro Morada Nova 
58,1 DONA ROSA (ANEXO) Rua 2 Qd- A Lt- 3 Bairro Parque São Luis 
59 E.M.E.I. GENTE INOCENTE Rua Clara Nunes, 337, Bairro Guanabara 

60 E.M.E.I. LEIDE MARIA Av. Nicodemo, Q 57, L 10, 11,12 Bairro Betânia 

60.1 E.M.E.I. LEIDE MARIA! ANEXO 

61 
E.M.E.I. MARIA SALETE 
RIBEIRO 

Av. Quilombo dos Palmares - Quadra especial - 
Palmares II 

62 E.M.E.I. MONTEIRO LOBATO Rua 24 março QD35 LT132 Bairro da paz 

63 E.M.E.I. MORANGUINHO Rua Duque de Caxias, 38 - Rio Verde 

64 E.M.E.I. MUNDO INFANTIL Rua Santos Dumond, Qd. Especial - Palmares Sul 

65 E.M.E.I. PEQUENO PRÍNCIPE Rua O n° 162, Bairro União 
66 E.M.E.I. PINGO DE GENTE Rua Sol Poente, 478 - Bairro da Paz 
67 E.M.E.I. RUTH ROCHA Rua Al2 Bairro Cidade Jardim 

67.1 RUTH ROCHA (anexo) Rua 02 - Quadra 607 - Lote 37 - Nova Carajás 
67.2 RUTH ROCHA (anexo) Cidade Jardim 

68 
E.M.E.I. SORRISO DE 
CRIANÇA 

Rua Evandro Chagas s/n QD. Especial. Bairro Rio 
Verde 

69 E.M.E.I. TURMA DA MÔNICA Av. Liberdade, 380, Bairro Liberdade 
70 E.M.E.I. VOVÓ ANA Rua Amsterdan s/n, Bairro Altamira 
71 E,M.E.I. RIBAMAR LEITE Rua Paraguaçu Q. 31 B- Casa Populares TI 
72 E.M.E.I. ZILDA ARNS Rua Luanda - quadra Especial - Vila Rica 

Escola Zona Rural Endereço 
89 EMEF Alegria do Saber Av. Principal - Vila Sansão 

89.1 Ext. Alegria do Saber R.Brasil (Vc.Vl.Sanção,01),Vila Sanção 
89.2 Ext. Alegria do Saber Vicinal V1.Sansão,78 - Vila Sanção 
90 EMEF Antonio Vilhena Av. Principal II, 70 - Cedere 1 
91 EMEF Crescendo na Prática Rua Quilombo dos Palmares, Lt.Esp.-Palamares II 

91.1 Ext. Crescendo na Prática ± Educ R.Bahia, Lts.10!1 1, Qd.32 - Palmares II 
92 EMEF Coração de Mãe Assentamento Valentim Serra 
93 EMEF Dom Pedro 1 Via Principal - Colônia Rio Branco 
94 EMEF 18 de Outubro Assentamento Carajás - sede 
95 EMEF Gonçalves Dias Colônia Paulo Fonteles, Km-43 
96 EMEF Jorge Amado Estação Conhecimento - APA 
97 EMEF Monteiro Lobato Rua Benedito Basilio, 2 - VI. Paulo Fonteles 
98 Ext. Monteiro Lobato + Educação Av.20 de Julho, Vl.Paulo Fonteles 
99 EMEF Nicolau Dino Assentamento Matinê 

100 Ext. Paulo Freire Pça.Central,Qd.Especial-Palrnares 1 (Ido.Igreja) 
101 EMEF Santa Tereza Assentamento Valentim Serra 
102 EMEF União do Povo PA Terra Roxa 
103 EMEF Bep Karote Xikrin Reserva Indígena - Parque Nacional de Carajás 
104 EMEF Moikó Xikrin Reserva Indígena - Parque Nacional de Carajás 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Nos termos do art. 67, § l, da Lei N° 8.666/93, a(o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
designará um servidor para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 

1.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade do fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo 
o servidor designado sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante 
vencedora, bem como encaminhar providências referentes à execução do contrato, seguindo 
diretrizes da(o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão 
ser solicitadas ao Ordenador de Despesas da(o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

1.3. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela(o) FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente 
sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Ordenador de 
Despesas da FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ou ao servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

1. As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto, após a formalização do contrato, 
estará a cargo da dotação orçamentária Exercício 2022 Atividade 1601.121224027.2.138 Manut. 
das Atividades Operacionais e Administrativas do Ensino Básico, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.24, no valor de R$ 57.835,00, Exercício 
2022 Atividade 160 1.123654028.2.147 Manut. e Desenvolvimento do Ensino Infantil/Pré-escolar, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.24, no valor de 
R$ 60.930,00, Exercício 2022 Atividade 1601.123614029.2. 142 Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental- ADM, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.24, no valor de R$ 151.675,00, Exercício 2022 Atividade 
1601.123654028.2.367 Manutenção e desenvolvimento do Ensino Creche, Classificação 
econômica 3.3.90.30,00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.24, no valor de R$ 
17.929,00, Exercício 2022 Atividade 1601.121224027.2.138 Manut. das Atividades Operacionais e 
Administrativas do Ensino Básico, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 
pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de RS 113.800,00, Exercício 2022 Atividade 
1601 .123654028.2.147 Manut. e Desenvolvimento do Ensino Infantil/Pré-escolar, Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor 
de R$ 120.260,00, Exercício 2022 Atividade 1601.123614029.2.142 Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental- ADM, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 
serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 300.000,00, Exercício 
2022 Atividade 1601.123654028.2.367 Manutenção e desenvolvimento do Ensino Creche, 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 
3.3.90.39.99, no valor de R$ 32.235,00. 
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1.1 As despesas para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, pela Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

1. A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de 
até 10(dcz) dias, contado a partir do adimplemento da obrigação. 

• 1. O pagamento será realizado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da 
nota fiscal/fatura- 

1.2. O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta 
indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

1.3. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograrna de desembolso (físico-
financeiro) determinado pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período máximo de 
30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade 
orçamentária. 

1.4. A(0) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 
no ato da atestação, os produtos fornecidos e serviços não estiverem em perfeitas condições de 
consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

1.5. A(0) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste 
Contrato. 

1.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 
financeira por atraso de pagamento. 

1.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela(o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM = 1 x N x VP 

Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 
I=(TX)/365 	=> I=(6/100)/365 	=> 1=0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

1.7. 1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriorniente. 
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1.7.2. O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos fornecimentos e serviços 
efetivamente prestados no período respectivo, segundo as Ordens de Compra/Serviço expedidas 
pelo CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente 
atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de 
compra emitida. 

1.8. A CONTRATADA autoriza, expressamente, retenção de pagamentos devidos cm valores 
correspondentes às obrigações trabalhistas inadimplidas pela CONTRATADA, incluindo salário e 
demais verbas trabalhistas, previdência social e FGTS, concernentes aos empregados dedicados à 
execução do contrato, e em decorrência de propositura de ações trabalhista, em conformidade ao 
entendimento previsto no Acordão 3301/2015- Plenário - TCU. Assim corno, a realização de 
pagamentos de salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos empregados da 
CONTRATADA, bem assim das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando a estes não 
forem adimplidos. 

1.8.1. Autoriza também, depositar os valores retidos cautelarmente junto à Justiça do Trabalho, 
com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sócias e FGTS, quando não possível a realização desses 
pagamentos pela própria Administração, dentre outras razões, por falta da documentação 
pertinente, tais com folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, resultante do Pregão, ou pelo descumprimento 
dos prazos e demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as 
sanções a seguir relacionadas: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
contrato; 
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1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela(o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
deixar de atender totalmente ou parcialmente à Ordem de Compra/Serviço; 

1,4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 1.2 e 1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste CONTRATO; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em relação a um dos eventos arrolados nas condições 2.1 
e 2.2 da cláusula acima, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 	 / 
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2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com 
o artigo 78 incisos XIV a XVI da Lei o° 8.666/93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação; 

3.2 o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo cm caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto; 

4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

4.1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

5.1 - Os casos de rescisão contratual serão foni'ialmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 8/2020-0I3PMP, cuja realização decorre 
da autorização do Sr. JOSÉ LEAL MUNES, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
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1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para 
sua eficácia, será providenciada pela Administração, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, 
contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS- PA, em 11 de Fevereiro de 2022 

• ' 1 Nunes. 
r 	Jo 	" pa\ e 

PREFEITURA MUNICIPAL DOÃM bAS 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAÓ 

CNPJ(MF) 22.575.249/0001-68 
CONTRATANTE 

TI ETRELI - EPP 
CNPJ 11.287.970/0001-36 

CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

2.L1ciC dc> 
J Ligriane Coufinho de Souza 	

$) 

C.P.F: 920.741.202-06 
Lucas Lisboa da S. Cuz 

Assessor V 
Dec. 724/2019 

Licitações e Contratos. SEMEO 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 

lcs 


		2023-05-04T08:43:33-0300
	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME:22575249000168




